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cl~fARA MUNICIPAL n&ÁRAQU~<\R,<\ 
ATO NÚMERO 028/12 

De 03 de julho de 2012 

A MESA 

Regulamenta a veiculação de 
propaganda eleitoral nas 
dependências do edifício da 
Câmara Municipal de Araraquara. 

DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1° - A veiculação de propaganda eleitoral nas 
dependências do edifício da Câmara Municipal de Araraquara, Palacete "Vereador 
Carlos Alberto Manço", sito nesta cidade, à Rua São Bento n° 887, nos termos da Lei 
Federal n° 9504, de 30 de setembro de 1997 e do artigo 13, parágrafo 6°, da 
.... "'"''""'""v n° 22.718, de 28 de fevereiro de 2008, do Tribunal Superior Eleitoral, é 

entada através deste Ato. 

Artigo 2° - Fica proibida qualquer espec1e de 
anda eleitoral em dependências internas e nas paredes externas do prédio da 

ra Municipal de Araraquara. 

§ 1° - Os gabinetes dos senhores vereadores, em seu 
poderão ostentar propaganda eleitoral, permitida em lei, assim como os 
pertencentes aos parlamentares ou seus prepostos quando da utilização da 

~o estacionamento do edifício, destinada a cada um deles, também poderão 
Ir propaganda eleitoral, exceto aquelas de caráter sonoro. 

§ 2° - Fica proibida a utilização dos endereços 
fornecidos pela Câmara Municipal (e-mails oficiais) para o envio de 

s de campanha ou assuntos relacionados à mesma. 

. § 3° - Fica proibida a cessão ou uso dos bens do 
Legislativo, móveis ou imóveis, pelos candidatos ou partidos políticos ou mesmo 
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§ 4° - É vedada a utilização de materiais ou serviços, 
custeados pela Câmara Municipal, que excedam as prerrogativas consignadas no 
Regimento Interno e Lei Orgânica do Município, tais como scanner, fotocópias, 
serviços de correio e equipamentos em geral. 

Artigo 3° - Ficam suspensas as transmissões ou 
retransmissões televisas (TV Câmara), radiofônicas ou a veiculação via internet pelo 
"site" da Câmara Municipal, dos trabalhos parlamentares inclusive noticiários ou 
entrevistas com os vereadores a partir da data de vigência deste ato, perdurando a 
suspensão até o dia 07 de outubro de 2012 (data da eleição). 

Artigo 4° - É permitida apenas a veiculação de 
programas/matérias institucionais sem que haja a participação direta do parlamentar e 
a transmissão ao vivo das sessões ordinárias e extraordinárias. 

Artigo 5° - Este Ato entra em vigor a partir do dia 06 
de julho de 2012, revogando-se as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Araraquara, aos 03 (três) dias do 
mês de julho do ano 2012 (dois mil e doze). 

lsmgs. 

EDI 

Q~ 
Presidente 

~flmv(/~ 
JULIANA DAMUS 
Vice-Presidente 

2° Secretário 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. 
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a CÂMARAMUNlClPAL DEARARAQlJARA 

ATO NÚMERO 028/12 
De 03 de julho de 2012 

Regulamenta a veiculação de propaganda eleitoral nas dependên
cias do edifício da Câmara Municipal de Araraquara. 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, Estado de São 
Paulo, usando de suas atribuições legais, 
RESOLV-E: 
Artigo 1°- A veiculação de propaganda eleitoral nas dependências 
do edifício da Câmara Municipal de Araraquara, Palacete "Vereador 
Carlos Alberto Manço.~ sito nesta cidade, à Rua São Bento no B87, nos 
termos da Lei Federal n° 9504, de 30 de setembro de 1997 e do 
artigo 13, parágrafo 6°, da Resolução n° 22.718, de 28 de fevereiro 
de 2008, do Tribunal Superior Eleitoral, é regulamentada através 
deste Ato. 
Artigo 2° - Fica proibida qualquer espécie de propaganda eleitoral 
em dependências internas e nas paredes externas do prédio da Câ
mara Municipal de Araraquara. 
§ 1°- Os gabinetes dos senhores vereadores, em seu interior, pode
rão ostentar propaganda eleitoral, permitida em lei, assím como os 
veículos pertencentes aos parlamentares ou seus prepostos quan
do da utilização da vaga no estacionamento do edifício, destinada a 
cada um deles, também poderão assumir propaganda eleitoral, ex
ceto aquelas de caráter sonoro. 
§ 2° - Fica proibida a utilização dos endereços eletrônicos forneci
dos pela Câmara Municipal (e-mails oficiais) para o envio de propos
tas de campanha ou assuntos relacionados à mesma. 
§ 3°- Fica proibida a cessão ou uso dos bens do Poder Legislativo, 
móveis ou imóveis, pelos candidatos ou partidos políticos ou mes
mo por coligações. 
§ 4°- É vedada a utilização de materiais ou serviços, custeados pela 
Câmara Municipal, que excedam as prerrogativas consignadas no 
Regimento Interno e Lei Orgânica do Município, tais como scanner, 
fotocópias, serviços de correio e equipamentos em geral. 
Artigo 3° - Ficam suspensas as transmissões ou retransmissões tele
visas (TV Câmara), radiofônicas ou a veiculação via internet pelo "site" 
da Câmara Municipal, dos trabalhos parlamentares inclusive notici
ários ou entrevistas com os vereadores a partir da data de vigência 
deste ato, perdurando a suspensão até o dia 07 de outubro de 2012 
(data da eleição). 
Artigo 4° - É permitida apenas a veiculação de programas/matérias 
institucionais sem que haja a participação direta do parlamentar e a 
transmissão ao vivo das sessões ordinárias e extraordinárias. 
Artigo 5° - Este Ato entra em vigor a partir do dia 06 de julho de 
2012, revogando-se as disposições em contrário. 
Câmara Municipal de Araraquara, aos 03 (três) dias do mês de julho 
do ano de 2012 (dois mil e doze). 
ALUISIO BRAZ 
Presidente 
JULIANA DAMUS 
Vice-Presidente 
EDIO LOPES DOUTOR LAPENA 
1° Secretário 2° Secretário 
ARCÉUO LUIS MANELLI 
Administrador Geral 
Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data. /smgs. 

MA· 
TERJA PUBLICADA NO JORNAL DE ARARAQUARA "0 IMPARCIAL" 

EDIÇA-0 DO DIA: quinta-feira, 05 de}ulho de 2012. 
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cAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

Assunto: ATO N° 028/12 

Regulamenta a veiculação de propaganda eleitoral nas 
dependências do edifício da Câmara Municipal de 

Araraquara 

NOME RECIBO DATA 

e5 /otft 
S NASCIMENTO 

CHEDIEK 

CARLOS PORSANI 

GONÇALVES 

D ata: 05/ 0 7112 
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Assunto: ATO No 028/12 

Regulamenta a veiculação de propaganda eleitoral nas 
dependências do edifício da Câmara Municipal de 

Araraquara 

NOME RECIBO DATA 

0~o4(zorz 

Pedro Camargo de Góes 

Cardoso de Sousa 

Data: 0510 7 l i '2 




